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ANEXO II                                         MODELO DE PROPOSTA 

 
01– IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão social: ____________________________________________________________________________________  

CNPJ: _________________________________________________________________________________________  

Endereço:_______________________________________________________________________________________ 

CEP: __________________________________________________________________________________________ 

Cidade, Bairro, Estado: ___________________________________________________________________________ 

Telefone(s):_____________________________________________________________________________________ 

E-mail(s): _______________________________________________________________________________________  

2. A proponente declara conhecer os termos do aviso que rege a Dispensa Eletrônica nº 30/2026, bem como o objeto 

que o integra.  

02- PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecimento e instalação de cortinas rolô blackout para a Câmara Municipal de Guaíba, conforme descrições e 

quantitativos que seguem:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Fornecimento e Instalação de cortina 
 
Cortina rolo blackout com nivelador em alumínio, na cor 
bege, incluída instalação e garantia de 12 meses. 
A tonalidade deverá ser verificada pelo fornecedor para 
manter padronização com as cortinas já existentes. 
As cortinas serão instaladas em 6 módulos, sendo eles: 
- 1 cortina nas medidas 1,76 x 2,40 
- 2 cortinas nas medidas 2,20 x 2,95 
- 3 cortinas nas medidas 1,83 x 1,65 
 

M² 26,3 R$  R$  

 
3 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA, incluindo entrega e instalação:                                                    R$ ____,_______ 

 O preço proposto abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

fiscais), mão-de-obra, prestação do serviço, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte 

de material e de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de trabalho, 

cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõem ao empregador e qualquer 

despesa acessória e/ou necessária. 

 

04. DA ENTREGA  

A entrega dos produtos deverá ser realizada na Sede da Câmara Municipal de Guaíba, localizada na Avenida 

Sete de Setembro, 325, Guaíba – RS, de forma única, contemplando a instalação nos locais indicados conforme 

solicitação da Administração. O prazo de entrega será conforme Termo de Referência. 

, ____ de ___________ de 2026. 

                                                                                                (local e data) 

________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(CPF nº) 


